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Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 

Telefone: (24) 2447-1248  Ramal 2014 

E-mail: joaopaulo@barradopirai.rj.leg.br 

INDICAÇÃO N.º ____/2026 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador 

que a esta subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, a fim de solicitar a liberação para pedestre da passarela na rua 

Andrade Pinto, que dá acesso à Escola Profissional do Senai, Carvão- Barra do Piraí.  

 

 

 

Sala Barão do Rio Bonito, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

João Paulo Mariano Novaes 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

Justificativa 

Atualmente a passarela encontra-se interditada ela e extremamente necessária 

para moradores, estudantes que transitam no local. Ela possibilita acessibilidade a escolas 

e bairros próximos e a restrição sem data de retorno tem prejudicado os munícipes que 

dependem desse acesso para circulação e redução de riscos de acidentes. 

 


